
SEROPREVI
lnriituto de PÍevidên.ra dor ServidoÍe§
Muni.ipais de Seropêdi.à

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimaráes, 4" andaÍ, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprêvi.com.br contato@seropÍevi.com.br (21\2682-0075

PORTARTA N" 206t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI Estado do Rio de Janeiro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíCIO

em atendimento ao Decreto

SÉROPREVI
lnslitulo de ftevidônciâ d6 Serviioros Munir:ipais de SeroÉdica

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAI.

Edição n." /.1 ?9 rrs.0 í oata-i.il-91 try'

Àssineluía a c!rimbo: k
lR\

DE APOSENTADORIA de Zenild

Municipal no 1904 de2310512022.

a de AzevedóuÉedrosa

als e

AÉ. 1O - CONCEDER O bCNCfíCiO dE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora ZENILDA

DE AZEVEDO PEDROSA, matrícula no. 01135, Professora Doc ll 22h e 30 min, com

fulcro no art. 60, I ao lV da E.C. 4112003 clc arl. 40, § ío, lll e 50 da CRFB/88, fixando

o benefÍcio em R$ 6.456.19 (seis mil. ouatrocentos e crn uenta e seis reo

dezenove centavos) , conforme segue:

Vencimento base R$ 4.035,12

Quinquênio ltaguai (01) - 10% R$ 403,51

Quinquênio Seropédica (05) - 50% R$ 2.017,56

TOTAL R$ 6.456,19

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de ',l0% (dez por cento) em atendimento a decisáo judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de JustiÇa do Estado do Rio de Janeiro em sede
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SEROPREVI
lnttituto dê P.êeidónaia dos Servidores
Muni(,pais de SeÍopéda(à

Rua Albino Gomes da Silva 06, EdifÍcio Guimaráes, 40 andar, Fazenda Caxias, Seropédica-RJ
CEP:23.895-215 seroprevi.com.br conlato@seropÍevi.com.br (2112682-0075

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n' 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0510812021.

Seropédica, 17 de outubro de 2022.

Registre-se, p rque-se e cumpra-se.

HUGO L PES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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BOS Eolclh Oficlal
úo lrnlddo dasaopáf,cr

Seropédica
Quarta-feira, 19 de Outubro de 2022
AnoV-No'1.129 5

B "Subg€rcnte dê Tesou.ana'. A cons€lheira lrênilva reÍorçâ

a necessidade dessa alleraçào na lei para quê sêjâ reâlizâ-

do o pfmêiro concuÍso públim do lnstiluto. Náo hâvendo
quem qu€irâ dÉcutir, â Minula côm âs âlteíâçôes prcpo§tas

é colocada em votagão. Os consêlhoÍos aprovam por una-
nimidâde a a Minuta do Proiêto de Leide Reíorma Adminis-
lrativa do Sercprevi. 4) O DiretoÍ-PÍesidsnle apresênia âo
Conselho â Minutâ óo Pmi6ro dê Lei de Plâno de Cargos
e SâlÉriosdo SeÍoprêvi êncaminhâda pelo Conselho Fiscal

com parêcer íavoíável. O OÍêloÉPresidente coloc€ a Mi-

nuta em discussão. Nâo Mvendo quem quênâ disc{rüa a

lúinula é colocáda em votaçâo. Os conselheiros apÍovam
poí unanimidade a Minura do Projero de Lei do Plano d€

Caígos e Salários do SeÍop.êvi. 5) O Diíêtor-Presidêntê
ãprcsenla eo Conselho a proposta encaminhada p€lo Con-

sáho Fiscal com parecer íavoÍávêl sobre o pâgámento dos
valorcs rstloaüvos do qúitrquênio. A prcposta consisl€ no6

segljnles itens: pagamonlo dos valores retroatjvos em áé
doze vezes: as pa.cêlâs nào seráo menoíes que um mil

rea s. salvo os valorcs ínaisi o pagamento oconeÉ no dia

cinco de câda més, salvo lêíado ou fnâl de semâna, sên-

do pago no dia úllil subsêquêntei e â pÍimeirâ parcela será
paga em cinco de novembro do coÍenle ano. O OireloÊ
-Presidenle colocâ a proposia em discussáo. Náo hâvendo
quem queirc discutir, a propostâ é colocadâ em votaçâo-

Os conselheircs apÍovam a proposta por unanimidade. 6) O

DketoÊPrêsidenlê aprêsênta. conÍoÍmê informado aos con-

selh€iÍos. a proposla de lnstruçâo Normativa de aiualiza-

çáo dos códigos d€ vêíificâç5o das matriculâs, ê â propos-

ta de âlualização óo Código dê Élica. O DiíetoÊPíesidenle
coloca a proposta dê lnstruçáo Normativa de atualização
dos ódigos dê vêriÍ.êçâo dâs maiÍiculâs em discus$o.
Não havendo qusm queira disculiÍ, a prcposta é colocada
em volãçâo. Os conselheiros aprcvam por unanimidade a
proposta de líshuçáô Nôímâtivâ dê aluâlizaÉo dos cG
digos de venticãção das malÍiculas. O DiÍetoÊPresadênte

colo€ a proposÉ de âruâlrzâÉo do Codigo de Énca en
discussão. Náo hâvendo quêm quêira dis. tiÍ. a pÍopos-

lâ é colocada êm votaçao. Os conselheÍos aprovam poí

unan,m'dadea p,oposta de alJalzaçlo do Cod 90 de Élca.
Nada mais â úâráÍ, o DretoÊPÍêsidênle ence.E a .ê!nião

ãs doze hoías e thntâ minuios, sendo a pí€§ente â1â lâwâ-
da por mrm. Lanssa Rrbeno Morcila Olivenâ, Sugerente de

Gâbnel6, mai.8/14592 sendo poÍ mim assinada e pelos

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
TIAGO PEIXOÍO DA SILVÀ

IRENILVA SILVAOE SOUZA CARDOSO

ATOS OO DIRETOR.PRESIDENTE

ProcoÉEo Adminlst.âtivo n' 189/2021. CERTIDÃO DE

REGISTRO no 1U2022. Cenitico que o TRIBUNAL DE

CONTAS OO ES_IADO DO RIO OE JÀNEIRO, nos t€F
mos do voto do ConselheiÍo Subsiihrto Christiâno Lacêrda

GhueÍen. em Sessão PlenáÀa \Át1ual rcalizada uo dia 12

de selembro d€ 2022. decidiu pelo REGISTRO do âto de

apo*ntadoria dê MIRIAN SIRLÉl PÉTlNl DOS SANTOS,

conlorme consia no LivÍo 169. sob o n" 875.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

D rêlor-Presidente

o DlREToR,pREsroENÍE oo tNSTtruTo oE pREVtDÊN-

ctA oos SERvtDoRES MUNlctpats DE sERopÉDtcA -
SEROPREVI. Estado do Rio de Janeto. no uso de suas aÍi-
buiçoes lêgais,

RESOLVE

Oumquênio Llasuai(03) . 30%

PORrÂRtA N" 205/2022

- 30%

PORTÀRtA N" 206/2022

RET|FtcAR o BENEFÍcto oE ApoSENTADoR|A de Elidâ

Silva de Carvarho em alendimenlo ao Decrcto Mlniclpal n'
1944 de 2310512022-

Art 1ô - CONCEOER o be.efício de APOSENTADORIA Vo-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a sêÍvidoÍa ELIDA

SILVA OE CARVALHO. matricula n". 0m74. E§peçialista €m
EúrcãÉo. com tulcÍo no arl 6ô da Ê.C.412003 da CRFBAE,
fixârdo o b€neíiqo em RS 3.009 08 lúés mil e novê eâis e

9i!9§da!§), coníoÍme segue:

RS 1 aA0.68

RS 564 
'ORS 3.009,08

Art- 20 No aálculo de Íixação dos prcventos íoiconsideradâ a

rubrica "quinquênio- no peícêntualdê 1O% (dez porcento) em

alendimento a decisáojudiciâl proíeíida pêla PÍimêira Cáma-

ía Civel do Iribunâl de Justiça do Es[ado do Rio de Janeko
êm sede de Apelação nos âuios do Mandado de SeguÍança
no 0002714-32.2016.8 19.0077, em quê íoi dêclarada â nuli
dade do alo âdminislíâtivo dê íedução da rubrica "quinquênio"

Dâra o Dercenlualde 5% (ciíco Dôrcênto).

RESOLVE

AÍt 3ô O píêsente âto concêsstrio onlÍêrá em vigor na dala
de sua publi€ãção, produzindo sêos êíêitos â contar dê

16D4QOO7.

Regrslr+se, publquese e clmpra-se

HUGO LOPES OE OUVEIRA
OiÍetoÍ-PÍêsrdêntê

o otREToR-PRES|DENTE Do tNsTtruro DE pREV|DÊN-

ctA Dos sERvtDoREs MUN|crPAts DE sERoPÉDtcA
SEROPREVI. Estado do Rio de Janêiro, no uso dê suas alÍ!-
buiçôês legais,

REÍIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTAOORIA dê ZENiIdâ

dêAzêvedo Pêdrosâ êm atêndimênlo âo OecÍêto lvunicipâlnô
1904 de 240512022.

art 10 - coNcEDER o bànêÍício dê APoSENTADORIA V(}
LUNIÂRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÁO com PRG
VENToS INTEGRAIS a s€ruidora ZENILDÁ DE AZEVEDO
PEDROSA, makícula no. 01135, Prcíêssora Doc ll 22h e 30

min. com Íulcro no a( 6'. I ao lV da E.C. 41/2003 cl€ ad- 40.

§ 1o. lll e 50 da CRFB/88. i!ê!!bgbe!9Í!:si9rqRl6356-19

R5 561 20

(seis mil. ouâtocênlos ê cinq!êntâ es6is r€ais e dêzênove

çgdayad, cor'Íome segue:

(05) ,50%

Registre-se, p!bliquê se e cumpra-se

Art.20 No cálculo deÍxaÉo dos pÍoveflos íoiconsiderada
a rubícâ "quinquênio'no p€rcentuêlde 10% (dêz por cen

to) em alendimento â decisáo iudiciâl proÍêÍida pêla Píi-
meira Câmaru Cível do Tribunal de JustiÉ do Estâdo do

Rio de Janeircem sede deApêlâÉo nos âutos do Mândâ-

do dê Sêgurança no 000271iL32.2016.8.19.0077, em qLre

íoi declardda a nulidâde do ã!o administâlivo de rêduÉo
dâ rubnca 'qu.nquên,o' pâra o peíc€nluald€ 5ôb (onc! oor

ArL 30 O pÍesenle ato concessório enúará em vigoí na

dala d€ sua publicaFo, prcduzindo seus êíeilos a conlaÍ
de 05/08/2021.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DireiotsPresidenle

PORTARTA N'207/2022

)- r0%
Ouinquê.io Se.opédrca (04

Aí1. 1' - CONCEDER o beôeticio dê APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTÊGRAIS a Se ido

râ MARILENE PINHEIRO ÀLVES GOMES. malricula n'.
01053, ProÍesso.â Doc ll 22h ê 30 mrn, com luicro no a.l.

a" da E.c. 4't 12003 clc dí 40. § 5' oRFB/88, 6rándo o bê
neíÍciô em R$ 4.348.38 íoualh mil. trê2ênlos e ouarênta e

oito reais e trinta e oilo c€niavos). coníoíme sêg!êl

RETIFtcAR o BENEFÍc|o DE APoSENTADORIAde Ma

nbne Panheiro Alv€s Gomes êm âlêndimento ao DêcÍeto
Municipâl n" 1 904 dê 23105/2022.

R$ 289 89

R$ 1 159,57

At 2" No cálculo de fixsç€o dos pÍoventos Íoi considêÍada

a rubrica 'qujnquênio" no pêrcêntual de 10% (dez por cen-

ro) êm atêndimenüo a decisão judiciar prcÍêrida pela Pri-

meira Câmara CÍvel do Tnbunal ds Jusliça do Eslado do

Rio deJanearo em s€d€ de ap€laçáo nos aüios do Mandá-

do dê Segoranç€ n' 00027'14-32.2016.8.19.0077, êm que

íoi d€clalada a nulidade do aio adminislGtivo de .eduÉo
da rubr câ -qu,nq uênro' para o p€rcanluâl d6 57ô (cinco por

I ÍoÍA!

_TRr 
4 035J, -_ l

l Rslorsr _-
Jns zíizso - l

lR§6456,19

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI
DÊNctA oos SERV|DoRES [,4uNlctpAts DE sERopÉ-
DICA-SEROPREVI. Estâdo do Rio dê Jâneiro, no usode
s!âs âlnbuiçóes legais.

RESOLVE:

R$ 2 393.92

l
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